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ANEXO

(Anexo V ao Decreto no 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2012:

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
8701.20.00 0 8704.23.90 0
8704.21.10 0 8704.31.10 4
8704.21.20 0 8704.31.20 4
8704.21.30 0 8704.31.30 4
8704.21.90 0 8704.31.90 4

8704.21.10 Ex 01 4 8704.31.10 Ex 01 0
8704.21.20 Ex 01 4 8704.31.20 Ex 01 0
8704.21.30 Ex 01 4 8704.31.30 Ex 01 0
8704.21.90 Ex 01 4 8704.31.90 Ex 01 0
8704.21.90 Ex 02 10 8704.32.10 0

8704.22.10 0 8704.32.20 0
8704.22.20 0 8704.32.30 0
8704.22.30 0 8704.32.90 0
8704.22.90 0 8704.90.00 0
8704.23.10 0 8716.31.00 0
8704.23.20 0 8716.39.00 0
8704.23.30 0 8716.40.00 5

A partir de 1º de janeiro de 2013:

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
8701.20.00 5 8704.23.90 5
8704.21.10 5 8704.31.10 10
8704.21.20 5 8704.31.20 10
8704.21.30 5 8704.31.30 8
8704.21.90 5 8704.31.90 8

8704.21.10 Ex 01 8 8704.31.10 Ex 01 5
8704.21.20 Ex 01 10 8704.31.20 Ex 01 5
8704.21.30 Ex 01 8 8704.31.30 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 01 8 8704.31.90 Ex 01 5
8704.21.90 Ex 02 10 8704.32.10 5

8704.22.10 5 8704.32.20 5
8704.22.20 5 8704.32.30 5
8704.22.30 5 8704.32.90 5
8704.22.90 5 8704.90.00 5
8704.23.10 5 8716.31.00 5
8704.23.20 5 8716.39.00 5
8704.23.30 5 8716.40.00 5

DECRETO No 7.542, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Altera o Anexo VIII ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de 2009, que altera
a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo VIII ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar com a
redação constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o O inciso II do caput do art. 7o do Decreto no 6.890, de 2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"II - relacionados no Anexo IX, a partir de 1º de janeiro de 2013." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados:

I - o art. 2o do Decreto no 7.394, de 15 de dezembro de 2010; e

II - o art. 1o do Decreto no 7.394, de 15 de dezembro de 2010, na parte em que dá nova redação
ao Anexo VIII ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de 2009.

Brasília, 2 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO

(Anexo VIII ao Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2012:

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
2523.21.00 0 69.07 0
2523.29.10 0 69.08 0
2523.29.90 0 6910.10.00 0
2713.20.00 0 6910.90.00 0
2715.00.00 0 7314.20.00 Ex 01 0
3209.10.10 0 7314.39.00 Ex 01 0
3209.10.20 0 7324.10.00 0
3 2 0 9 . 9 0 . 11 0 7408.1 0
3209.90.19 0 8301.10.00 0
3209.90.20 0 8301.40.00 0
3214.10.10 2 8301.60.00 0
3214.10.20 2 8302.10.00 0
3214.90.00 0 8302.41.00 5
3824.40.00 5 8 4 8 1 . 8 0 . 11 0
3824.50.00 0 8481.80.19 0

3922.10.00 0 8481.80.93 0
3922.20.00 0 8516.10.00 Ex 01 0
3922.90.00 0 8536.20.00 10

A partir de 1º de janeiro de 2013:

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
2523.21.00 4 69.07 5
2523.29.10 4 69.08 5
2523.29.90 4 6910.10.00 5
2713.20.00 4 6910.90.00 5
2715.00.00 5 7314.20.00 Ex 01 5
3209.10.10 5 7314.39.00 Ex 01 5
3209.10.20 5 7324.10.00 5
3 2 0 9 . 9 0 . 11 5 7408.1 5
3209.90.19 5 8301.10.00 10
3209.90.20 5 8301.40.00 5
3214.10.10 10 8301.60.00 5
3214.10.20 5 8302.10.00 5
3214.90.00 5 8302.41.00 10
3824.40.00 10 8 4 8 1 . 8 0 . 11 5
3824.50.00 5 8481.80.19 5
3922.10.00 5 8481.80.93 5
3922.20.00 5 8516.10.00 Ex 01 5
3922.90.00 5 8536.20.00 15

DECRETO No- 7.543, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Altera o Anexo I ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de 2009, que altera a
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4o, incisos I e II, do Decreto-Lei no 1.199, de 27 de
dezembro de 1971,

D E C R E T A :

Art. 1o O Anexo I ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de 2009, passa a vigorar com a redação
constante do Anexo a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Ficam revogados:

I - o Decreto no 7.222, de 29 de junho de 2010; e

II - o art. 1o do Decreto no 7.394, de 15 de dezembro de 2010, na parte em que dá nova redação
ao Anexo I ao Decreto no 6.890, de 29 de junho de 2009.

Brasília, 2 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o da República.

DILMA ROUSSEFF
Guido Mantega

ANEXO

(Anexo I ao Decreto nº 6.890, de 2009)

Até 31 de dezembro de 2012:

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
7309.00.10 0 8480.20.00 0
8401.10.00 0 8481.10.00 0
8401.20.00 0 8481.20.90 0
8401.40.00 0 8481.30.00 0

8412.90 0 8481.40.00 0
8413.70.90 0 8481.80.21 0
8413.91.10 0 8481.80.29 0
8413.92.00 0 8481.80.94 0
8415.81.90 0 8481.80.95 0
8415.82.90 0 8481.80.96 0

8418.50 0 8481.80.97 0
8418.69.32 0 8481.90.90 0
8425.49.90 0 8 4 8 3 . 1 0 . 11 0
8448.31.00 0 8483.10.19 0
8448.42.00 0 8483.10.20 0
8466.10.00 0 8483.10.30 0

8466.20 0 8483.10.40 0
8466.30.00 0 8483.10.90 0
8466.91.00 0 8483.40.10 0
8466.92.00 0 8483.40.90 0
8466.93.19 0 8483.60 0
8466.93.20 0 8483.90.00 0
8466.93.30 0 8905.20.00 0
8466.93.40 0 9012.10 0
8466.93.50 0 9022.2 0
8466.93.60 0 9022.30.00 0

8466.94 0 9032.81.00 0



Nº 148, quarta-feira, 3 de agosto de 2011 7ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011080300007

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

A partir de 1º de janeiro de 2013:

NCM ALIQUOTA (%) NCM ALIQUOTA (%)
7309.00.10 5 8480.20.00 5
8401.10.00 5 8481.10.00 5
8401.20.00 5 8481.20.90 5
8401.40.00 5 8481.30.00 5

8412.90 5 8481.40.00 4
8413.70.90 5 8481.80.21 5
8413.91.10 5 8481.80.29 12
8413.92.00 5 8481.80.94 5
8415.81.90 20 8481.80.95 5
8415.82.90 20 8481.80.96 4

8418.50 15 8481.80.97 4
8418.69.32 15 8481.90.90 12
8425.49.90 5 8 4 8 3 . 1 0 . 11 12
8448.31.00 5 8483.10.19 12
8448.42.00 5 8483.10.20 12
8466.10.00 5 8483.10.30 12

8466.20 5 8483.10.40 12
8466.30.00 5 8483.10.90 12
8466.91.00 5 8483.40.10 5
8466.92.00 5 8483.40.90 10
8466.93.19 5 8483.60 12
8466.93.20 5 8483.90.00 12
8466.93.30 5 8905.20.00 5
8466.93.40 5 9012.10 5
8466.93.50 5 9022.2 5
8466.93.60 5 9022.30.00 5

8466.94 5 9032.81.00 15

DECRETO No- 7.544, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Altera o Decreto no 7.423, de 31 de de-
zembro de 2010, que regulamenta a Lei no

8.958, de 20 de dezembro de 1994, que
dispõe sobre as relações entre as institui-
ções federais de ensino superior e de pes-
quisa científica e tecnológica e as funda-
ções de apoio.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei no 8.958, de 20 de dezembro de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1º O art. 4º do Decreto nº 7.423, de 31 de dezembro de
2010, fica acrescido dos seguintes parágrafos:

"§ 1º No caso das demais ICTs, que não se configurem como
IFES, o percentual da composição dos órgãos dirigentes da fun-
dação de apoio a que se refere o inciso II do caput será definido
por ato conjunto dos Ministros de Estado da Educação e da
Ciência e Tecnologia.

§ 2º A fundação de apoio registrada e credenciada poderá
apoiar IFES e demais ICTs distintas da que está vinculada, desde
que compatíveis com as finalidades da instituição a que se vin-
cula, mediante prévia autorização do grupo a que se refere o § 1º
do art. 3º." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Henrique Paim Fernandes
Aloizio Mercadante

DECRETO No 7.545, DE 2 DE AGOSTO DE 2011

Promulga a Convenção Relativa à Admis-
são Temporária, conhecida como Conven-
ção de Istambul, celebrada em 26 de junho
de 1990, sob os auspícios da Organização
Mundial de Aduanas, o texto de seu Anexo
A, com reserva, e de seus Anexos B.1, B.2,
B.5 e B.6.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio
do Decreto Legislativo no 563, de 6 de agosto de 2010, a adesão da
República Federativa do Brasil ao texto da Convenção Relativa à
Admissão Temporária, conhecida como Convenção de Istambul, ce-
lebrada em 26 de junho de 1990, e ao texto de seus Anexos A, B.1,
B.2, B.5 e B.6, com reserva ao Anexo A no que se refere à pos-
sibilidade de recusa de aceitação do Carnê ATA para tráfego postal,
em conformidade com o disposto no art. 18 do referido Anexo e no
art. 29 da Convenção;

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instru-
mento de ratificação da referida Convenção junto ao Conselho de
Cooperação Aduaneira da Organização Mundial de Aduanas em 4 de
novembro de 2010;

Considerando que a Convenção entrou em vigor, no plano
jurídico externo, para a República Federativa do Brasil em 4 de fe-
vereiro de 2011, conforme disposto no parágrafo 2o de seu art. 26;

D E C R E T A :

Art. 1o A Convenção Relativa à Admissão Temporária, co-
nhecida como Convenção de Istambul, celebrada em 26 de junho de
1990, sob os auspícios da Organização Mundial das Aduanas, e o
texto de seus Anexos A, B.1, B.2, B.5 e B.6, apensos por cópia ao
presente Decreto, serão executados e cumpridos tão inteiramente co-
mo neles se contém.

Parágrafo único. A adesão da República Federativa do Brasil
ao Anexo A da Convenção referida no art. 1o se dá mediante o
exercício do direito de formular reserva referente à possibilidade de
recusa de aceitação do Carnê ATA para tráfego postal, em con-
formidade com o disposto no art. 18 do referido Anexo e no art. 29
da Convenção.

Art. 2o Ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão da referida Convenção
ou de seus Anexos, assim como quaisquer ajustes complementares
que, nos termos do inciso I do art. 49 da Constituição, acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de agosto de 2011; 190o da Independência e 123o

da República.

DILMA ROUSSEFF
Antonio de Aguiar Patriota

CONVENÇÃO RELATIVA À ADMISSÃO TEMPORÁRIA

(CONVENÇÃO DE ISTAMBUL)

PREÂMBULO

AS PARTES CONTRATANTES na presente convenção, ela-
borada sob os auspícios do Conselho de Cooperação Aduaneira,

VERIFICANDO que a atual situação de multiplicação e dis-
persão das convenções aduaneiras internacionais de admissão tem-
porária não é satisfatória,

CONSIDERANDO que esta situação poderia ainda agravar-
se no futuro, quando novos casos de admissão temporária tiverem de
ser objeto de uma regulamentação internacional,

TENDO EM CONTA o desejo manifestado pelos represen-
tantes do comércio e de outros meios interessados, que pretendem ver
facilitado o cumprimento das formalidades de admissão temporária,

CONSIDERANDO que a simplificação e a harmonização
dos regimes aduaneiros e, em especial, a adoção de um instrumento
internacional único que integre todas as convenções existentes em
matéria de admissão temporária podem facilitar aos usuários o acesso
às disposições internacionais em vigor em matéria de admissão tem-
porária, contribuindo de modo eficaz para o desenvolvimento do
comércio internacional e de outras formas de trocas internacionais,

CONVENCIDAS de que um instrumento internacional que
proponha disposições uniformes em matéria de admissão temporária
pode introduzir vantagens substanciais nas trocas comerciais inter-
nacionais e assegurar um elevado grau de simplificação e de har-
monização dos regimes aduaneiros que constitui um dos objetivos
essenciais do Conselho de Cooperação Aduaneira,

DECIDIDAS a facilitar a admissão temporária através da
simplificação e da harmonização dos procedimentos, tendo em vista
objetivos de ordem econômica, humanitária, cultural, social ou tu-
rística,

CONSIDERANDO que a adoção de modelos normalizados
de títulos de admissão temporária, enquanto documentos aduaneiros
internacionais acompanhados de uma garantia internacional, contribui
para facilitar o procedimento de admissão temporária quando são
exigidos um documento aduaneiro e uma garantia,

ACORDARAM NO SEGUINTE:

CAPÍTULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS

Definições

Artigo 1
o

Para efeitos da presente convenção, entende-se por:
a) Admissão temporária: o regime aduaneiro que permite

receber num território aduaneiro, com suspensão dos direitos e en-
cargos de importação e sem aplicação das proibições ou restrições de
importação de caráter econômico, certas mercadorias (incluindo os
meios de transporte)importadas com um objetivo específico e des-
tinadas a ser reexportadas, num determinado prazo, sem terem sido
objeto de qualquer alteração, com exceção da depreciação normal
resultante da sua utilização;

b) Direitos e encargos de importação: os direitos aduaneiros
e quaisquer outros direitos, encargos e taxas ou imposições diversas
cobrados quando da importação das mercadorias (incluindo os meios
de transporte)ou em relação com a mesma, com exclusão das taxas e
imposições cujo montante se limita ao custo aproximado dos serviços
prestados;

c) Garantia: tudo que assegura, a contento da alfândega, o
cumprimento de uma obrigação para com ela. A garantia diz-se glo-
bal quando assegura o cumprimento de obrigações resultantes de
várias operações;

d) Título de admissão temporária: o documento aduaneiro
internacional com valor de declaração aduaneira, que permite iden-
tificar as mercadorias (incluindo os meios de transporte)e contém uma
garantia válida a nível internacional destinada a cobrir os direitos e
encargos de importação;

e) União aduaneira ou econômica: uma união constituída e
composta por membros, tal como referidos no parágrafo 1 do artigo
24 da presente convenção, que seja competente para adotar a sua
própria legislação, que é obrigatória para os seus membros nas ma-
térias abrangidas pela presente convenção, e para decidir, em con-
formidade com os seus procedimentos internos, assinar, ratificar ou
aderir à presente convenção;

f) Pessoa: qualquer pessoa física ou jurídica, a menos que
outra coisa resulte do contexto;

g) Conselho: a organização instituída pela Convenção que
cria um Conselho de Cooperação Aduaneira, Bruxelas, 15 de de-
zembro de 1950;

h) Ratificação: a ratificação propriamente dita, a aceitação ou
a aprovação.

CAPÍTULO II
Âmbito da aplicação da convenção

Artigo 2
o

1. Cada parte contratante compromete-se a conceder a ad-
missão temporária, nas condições previstas na presente convenção, às
mercadorias (incluindo os meios de transporte)especificadas nos Ane-
xos da presente convenção.

2. Sem prejuízo das disposições do Anexo E, a admissão
temporária é concedida com suspensão total dos direitos e encargos
de importação e sem aplicação de proibições ou restrições de im-
portação de caráter econômico.

Estrutura dos anexos

Artigo 3
o

Cada anexo da presente convenção é, em princípio, cons-
tituído por:

a) Definições dos principais termos aduaneiros utilizados
nesse anexo;

b) Disposições específicas aplicáveis às mercadorias (incluin-
do os meios de transporte)que são objeto do anexo.

CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Documento e garantia

Artigo 4
o

1. Salvo disposição em contrário de qualquer anexo, cada
parte contratante tem o direito de subordinar a admissão temporária
das mercadorias (incluindo os meios de transporte)à apresentação de
um documento aduaneiro e à constituição de uma garantia.

2. Sempre que, em aplicação do disposto no parágrafo 1o,
seja exigida uma garantia, as pessoas que efetuam habitualmente
operações de admissão temporária podem ser autorizadas a constituir
uma garantia global.

3. Salvo disposição em contrário prevista num anexo, o mon-
tante da garantia não excederá o montante dos direitos e encargos de
importação cuja cobrança é suspensa.

4. No caso de mercadorias (incluindo os meios de transpor-
te)sujeitas a proibições ou restrições de importação resultantes de le-
gislações e regulamentações nacionais, pode ser exigida uma garantia
complementar, nas condições definidas pela legislação nacional.

Títulos de admissão temporária

Artigo 5
o

Sem prejuízo das operações de admissão temporária previstas
no anexo E, cada parte contratante aceitará, em substituição dos seus
documentos aduaneiros nacionais e em garantia dos montantes re-
feridos no artigo 8o do anexo A, qualquer título de admissão tem-
porária válido para o seu território, emitido e utilizado nas condições
definidas no referido anexo relativamente às mercadorias (incluindo
os meios de transporte)importadas temporariamente de acordo com
outros anexos da presente convenção, por ela aceitos.
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